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LEI MUNICTPÂL No 1.541/2023, DE 08 DE MArO DE 2023.

PU
Denomina a Banda N{arciai da Escola
ivíunicipai Fior-iano Pei-xoto- Zona Rur-ai do

Município de Aslestina, Estado de

Pemambuco c dá outlas pr-ovidôncias.
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PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais. conlcritlas pelo ar-t. 5,1 da Lei
Orgânica Municipal, FAZ SABER que o Poder Legislativo Apror-ou e Eu SANCIOfçO
a sr-guintc Lei:

Ârt. 1'- Fica denominada de "BÁI{DÂ MARCLÀL SE\.§RE{O PEDRO DA
§IIVA' [Biu Gameleira), a Banda Mareial perteacente à Escola Muaicipal Floriano
Peixoto; Local:uadz na Vila Queimado do Pereira, Zona Rural deste município de

Àgrestina, Estado de Pemarnbuco.

Art. 2o -Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Agrestiaa, Pernambuco,

autorizado a mandar confeccioaar e colocar placa ou letreiro alusiva a denominação a que

se refere o art. 1" desta Lei, isto na parte frantal do predio íple serve cu vier de sede da

aludida banda e consequentemeilte utilizar os recursos financeiros orçamentiírios

necessárias ao cumprimento desta lei.

Art. 3o - Deverá c Município fazer constar na referida placa de identiÍicação o

nome do autor do referido projeto, an cumprimento ao que determina a Lei Municipal N'
I ./õl^^^1i.+oõi lu.Lt.

Art. 4'- Esta Lei cntra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5" - Relrogam-se as disposições enr cortrário.

Palácio Municipal PreÍ'eito Sinval Ribeiro de Melo.
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Prelêito
Esta Lei fci criginada do Projeto de Lei

a" AA4l2*23 de 30 de rua1ço de 2021.

Áutoria do Vereador Jssé Genivalds
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LEI NíÜi{iCiFÂL N" i.541 DE Üfr ÜE KL4.iÜ DE ZÜ23.

punrrÇaÇÃo

o PREFEITO Do uuxtcÍpto DE AGRESTINA, Estado de Pemambuco, no

nso cie suas atribuições iegais. conf-eridas peio at-t.53. inciso iV, cta Lei ürgânica

Municipa-i. FAZ SABER que o Poder Le-qislaiivo Aprovou e Eu Sanciorlli e Publico uo
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"Denontina a Banda Marcial da Escola Municipal Flovitno Pe*oto, Zona Rural do

tr{unicípio de ,4gresfina, Estatlo de Pernambuco e dá ouítas providêflcitts".

Palácio &{unicipal Prefeito Sinval Ribeiro de Melo.
Gabinete Co Prefeitc. em 08 de *raia de 2023.
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Agrestin4 29 de maio de 2023'

as quais seguem em anexo
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Ü Prefeito cio iviunicípio <ie Agrestina, Estacio cie Pernami:uco, t1o uso das suas

atribuições iegais que lhe são conierida-s pelo art' 53' da Lei orgânica Municipal' faz saber

que sancionou as Leis Mttnícipais tr'7-541, 1'542, 1'543' t'544' 1'545' 1'546 e 1'548/2Ü2i'.

ffi:ã,*#"tffika Leis Municipais n 1.541, 1.s42, 1.543, 1.544, r.54s, r'546 e

1.5482fi23.

Senhor Presidente.

Nolrres Vereadores,

Considerando que as citadas Leis foram sancionadas flo prazo legai, encaminho para

ciência e arquivamento no ementario do PoderLegislativo'

AproveitandoaoportunidadeÍenovovotosdeestimaeconsideração,
colocando-nosaointeirodisporparaquaisqueroutrosesclarecimentos.
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Atenciosamente,
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